
 
 
 
 
 
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Gerente de Gestão de Documentos 

 

Alfredo Chaves, 16 de outubro de 2020.

DE: Comissões Permanentes
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 119/2020
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 3/2020

Autoria:

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ementa: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2020: Dispõe sobre aprovação de
CONTAS ANUAL DE PREFEITO do exercício de 2017.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Emitido Parecer

Descrição: Tendo já apresentado o Parecer acompanhado do PROJETO DE DECRETO
LEGISLSTIVO Nº 003/2020, encaminhamos a Vossa Excelência para apreciação plenária.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:  Presidente: DANIEL ORLANDI

Membros: ANDRÉ SARTORI e NILTON CESAR BELMOK.

 

Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia
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